
INDICAÇÃO Nº 
1356
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, o acréscimo ao artigo 181 da Lei nº 10.261/1968, com a redação dada pela Lei Complementar nº 1.123/2010, do seguinte parágrafo 3º, com o objetivo de assegurar cobertura ao servidor ocupante exclusivamente de cargo em comissão, no caso de licença médica durante seu primeiro ano de trabalho:

“ Artigo 181 - ................................................................

......................................................

§3º - Enquanto não cumpridas as carências estabelecidas pelo regime geral de providência social para a concessão de auxílio-doença, será concedida ao funcionário de que trata o §1º deste artigo a licença referida no inciso I, mediante as regras estabelecidas para o funcionário efetivo.” 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação objetiva impedir que servidores ocupantes exclusivamente de cargo em comissão, os quais passaram a se submeter às regras do auxílio-doença previstas pelo regime geral de previdência social, fiquem desamparados caso venham a contrair alguma doença ou a sofrer algum acidente não relacionado ao trabalho, que lhes exija o afastamento superior a 15 (quinze) dias.

Com a nova redação dada ao §1º do artigo 181 pela Lei Complementar nº 1.123/2010, as licenças para tratamento de saúde, por acidente de trabalho e por gestação serão concedidas ao funcionário ocupante exclusivamente de cargo em comissão mediante regras estabelecidas pelo regime geral de previdência social

Ocorre que, segundo o disposto no artigo 25 da Lei nº 8.213/1991, que dispõe sobre os planos de benefícios da previdência social, para que o segurado tenha direito ao auxílio-doença é necessário cumprir a carência correspondente a doze contribuições mensais.

Desse modo, poderá haver situações em que o servidor, seja por formalmente iniciar sua vida profissional, seja por ter perdido a qualidade de segurado, não terá direito ao auxílio-doença e, assim, sem qualquer subsídio.

Assim, pretende a presente indicação que, nesses casos excepcionais, o servidor ocupante exclusivamente de cargo em comissão continue a perceber sua remuneração, da mesma forma como ocorre com o servidor ocupante de cargo efetivo, até que seja cumprida a carência prevista pelo RGPS.

Pelas razões expostas é que indicamos ao Governo do Estado a iniciativa de um Projeto de Lei Complementar que corrija tal situação, não deixando desamparados os funcionários comissionados que se encontrarem nessa condição.

Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid
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